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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Decreto Legislativo Nº 001/2017.
Dispõe sobre a revogação do Decreto nº: 2.250 de 22 de dezembro de 2016 que define a tarifa para serviço de transporte coletivo urbano, e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL ARAXÁ, por iniciativa do Vereador José Valdez da Silva – Ceará da Padaria, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 1º, §1º, C/C art. 44, IV e Art. 227, do Regimento Interno e art. 24, inciso XVII c/c art. 62, da Lei Orgânica do Município com a graça de Deus aprova e eu, Presidente da Câmara Municipal sanciono e promulgo o presente Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica sustado o Decreto nº: 2.250 de 22 de dezembro de 2016, que define a tarifa para o serviço de transporte coletivo urbano e dá outras providências.


Art. 2º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 02 de março de 2017

José Valdez da Silva

–  Ceará da Padaria – 
Vereador pelo PMB

Justificativa         


Em 22 de dezembro de 2016, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Aracely de Paula expediu o decreto municipal nº: 2.250, com a finalidade de fixar a tarifa de transporte coletivo urbano para as linhas urbanas, cujo o valor fixado foi de R$ 3,45(três reais e quarenta e cinco centavos).


Considerando a crise financeira que o Brasil passa, e Araxá não está de fora dela, o aumento tornou excessivamente oneroso para a população em geral, inclusive para o próprio município que fornece vale transportes para os servidores municipais gerando um custo muito alto para os cofres públicos.


Ocorre que a elevação da tarifa de transporte de coletivo urbano que em dezembro de 2016 era de R$ 2,95(dois reais e noventa e cinco centavos) para R$ 3,45(Três reais e quarenta e cinco centavos) em 30 de dezembro de 2016, sendo o índice de correção de 16,95%(dezesseis inteiros e noventa e cinco décimos por cento), índice este muito acima dos inflacionários acumulados no ano de 2016.


Não se pode fixar uma tarifa com índice de correção tal alto, a ponto de gerar um desequilíbrio econômico entre a empresa prestadora do serviço e seus usuários, não podendo beneficiar uma empresa em detrimento de prejudicar milhares de araxaenses. 


Conforme art. 24, XVII, da Lei Orgânica do Município, compete a esta casa de leis sustar no todo ou em parte atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o caráter regulamentador, senão vejamos:
Art. 24 - Compete privativamente à Câmara, entre outros itens:

(...)
XVII - zelar pela preservação de sua competência legislativa, sustando, no todo ou em parte, atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o caráter regulamentador; 

Como o índice adotado pelo Poder Executivo Municipal exorbita os inflacionários referentes ao ano de 2016, se faz necessário tal sustação em parte do decreto nº: 2.250 de 22 de janeiro de 2016, adequando o índice aos aplicados para correção de preços em geral.
Logo, quando o Poder Executivo exorbita no seu poder regulamentar, o Poder Legislativo exerce o controle do excesso de poder. No dizer de Anna Cândida Cunha Ferraz: 
“Finalmente, o objeto do controle – excesso de poder – é perfeitamente delineado. O Legislativo, ao exercer esse poder congressual de sustar regulamentos ou lei delegada, interfere na função constitucional normativa do Executivo. De fato, o legislativo não exerce “apenas” o controle, puro e simples, da lei (no caso do regulamento) ou da lei delegada (no caso de delega- ção), mas, ao contrário, fiscaliza a própria atuação do Executivo. Sem sombra de dúvida, pois, trata-se de interferência na partilha constitucional de competências. Configura-se, assim, a sustação controle de constitucionalidade semelhante àquele exercido pelo Poder Judiciário ao declarar um ato normativo inválido” (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. Conflito entre poderes: o poder congressual de sustar atos normativos do poder executivo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994, p. 209). 
O excesso de poder, nesse caso, deve ser entendido como o exercício do poder regulamentar além dos limites da lei, o que resulta em ilegalidade do ato e, em consequência, sua inconstitucionalidade, mas não por ferir diretamente a Constituição, e sim por extrapolar os limites da lei regulada.

A tarifa do serviço de transporte coletivo se encontra ao abrigo da lei das concessões a qual define serviço adequado como: “Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas” (§ 1o , art. 6º, lei 8.987/95). (grifo nosso)
Sendo assim, o próprio ordenamento jurídico vigente instituiu o princípio da modicidade das tarifas, o qual exige a cobrança de menores tarifas possíveis. Eis o ensinamento de Fernanda Marinela (2007, p. 441):

“Esse princípio decorre de um raciocínio simples: o Brasil é um país relativamente pobre, tendo o serviço público que atingir e satisfazer os diversos grupos sociais na persecução do bem comum. Sendo assim, quando esse serviço depender de uma cobrança, ela deve ser condizente com as possibilidades econômicas do povo brasileiro, ou seja, a mais baixa possível.”
A importância deste princípio também foi enfatizada por Celso Antônio Bandeira de Mello ao afirmar que “tal modicidade, registre-se, é um dos mais relevantes direitos do usuário, pois, se for desrespeitada, o próprio serviço terminará por ser inconstitucionalmente sonegado; ...”
O fundamento do decreto legislativo reside no fato de que o Poder Executivo teria concedido reajuste do preço da tarifa dos serviços de transporte coletivo urbano municipal sem observância das regras contidas na Lei Orgânica, em especial o . § 2º, do  art.  165, que dispõe:

Art. 165. (...).

§ 2º - É assegurado a entidades representativas da sociedade civil e à Câmara o acesso aos dados informadores da planilha de custos, a elementos de metodologia de cálculo, a parâmetros e coeficientes técnicos, bem como às informações relativas às fases de operação do sistema de transporte. 

Sendo de exclusiva atribuição da Câmara Municipal sustar atos do Executivo que extrapolem a competência deste, nada mais justo que aprovar-se a presente Resolução como forma de obrigar o Poder Executivo a obedecer o princípio da modicidade da tarifa, além de divulgar a planilha de custos, e os elementos da metodologia de cálculo, parâmetros e coeficientes técnicos a serem utilizados na fixação da tarifa.
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 02 de março de 2017

José Valdez da Silva

(Ceará da Padaria)

Vereador pelo PMB
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